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MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LÂFÂIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ  145-E-95 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR À ASSOCIAÇÃO 

DOS MAGISTRADOS MINEIROS - .AMAGIS, ÁREA DE TEEO 

SITUADA NESTA CIDADE, PARA CONSTRUÇO E IITSTALAÇ.O 

DE CLUBE CJMPESTRE. 

? Câmara Mimici pal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art- 12. 	Pica o Executivo Municipal autorizado a doar  à  Associa 

1 	ço dos Magistrados Mineiros - AMAGIS, área de terreno 

£F 	
iC  com aprox1TnsdamenGe  31,550 m2 7  localizada no Bairro 

CÀ co 	
Paulo VI, conforme croqui em anexo, que passa a fazer 

parte integrane da presente Lei. 

Art 22.  Na área doada, será construido e instalado pela donata'. 

ria umClube Campestre, num prazo de 02 (dois) anos, a 
tø 

110  9 	contar da publicação desta Lei, sob pena de reversão 

da area ao pauri0n10 do Município. 

IITIC0. 	A doação sará clausulada com os  6nus da ina1ien 

bilid.ade e impenhorabilidade. 

32. 	Pica expressamente vedada a constrao de  -iwvel resides 

ADO  cial na £rea doada, salvo instalação para vigia. 

Art.  42. 	O projeto de construção e/ou arquitetônico, deverá ser, 

previnente aprovado pela Secretaria Municipal de Obras. 

P'GBAP0 dM100. O des cumpri ento do contido no art. 32  importara 

na reversão do imóvel ao patrirn6nio do Liunic'.pio. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AP 

As despesas de escriura correrão por conta da donat 

ria que outorgr. ao  Secretrio Municipal da Fazenda, 

procuração com poderes para reverter a citada área ao 

patrim6nio do Municfpio, caso seja descurnprido os ar-

tigos retro ciados. 

Art. 62. 	Revogam-se as disposiç6es em contrrio, en;raaido esta 

LAIO  ei em vigor na data de sua publicaço. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSTfTiEIRO LARAIETE, AOS 29 

DIAS DO i.TS DE AGOSTO DE 1995. 

Dr. CARLOS 	W1 	5 EATO 
Prefeitoi i cipi 
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MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exrnos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, vi 

saudo dotar a A.-!AGIS, de uma área de terreno onde será construí-

do e instalado um Clube Cimpestre. 

A construção e instalação de um Clube ri -, 

pestre em nosso iunicípio, por parte da MIPaGIS, conta com o int 

resse e apoio de grande parte dos Liagistrados ',Mineiros, o que 

com certeza, engraudecerá o nome de Cons. Lafaiete e do Poder Ju 

dicirio. 

Com estas consideraçes, esperos a aprova 

çao do anexo Projeto de Lei. 

PPEFTUTRA MUIICIPAL DE COITSTIEIiiO LÃFAIETE, 

AOS 29 DIAS DO LËS DE AGOSTO DE 1995. 
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Dr. 	 GO.1ES BEATO 
Prefeito L icipal 

'MCL - 068 
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AMAGIS 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS MINEIROS 

RUA ALEITA, 194- CEP 30310- CRUZEIRO - ED. DES. LINCOLN RUO IA 
FONES: (031) 223-3499-223-3685 - BELO HORIZONTE -  MINAS GERAIS 

   

ESTATUTO DA A ;oc' 1 AÇÃO DOS MAG 1 STRADOS MI N F 1 1 S - AMAG 1 S 

CAPITULo 1 

denoininaçuo, sede e fins. 

Art. 19 - A Associação dos Magistrados Mineiros - AMAGIS, com 
sede na Capital do Estado de Minas Gerais, tem por final idades 
representar a 	c 1 asse dos mag i st ra(1OS mi ri  i i&s 1 	promover C 
i n t eu si f i C11 r a 	ap r o  i inação , 	a cooperação  e 	a solidariedade 
entre seus associados com O objetivo do 1 O E t d 1 .L' 1 UIUfl t o e do 
prestígio da Justiça. 

Ar  . 29 - A fim de atender aos objetivos de sua criação, a 
Associação: 

1 adotará os meios í)rÓr)rios e conduceiites <i maior 
cordial idade ent re os Ju í zes , fac i li t ando-lhes o conhecimento 
mútuo e proporcionando o estre i lamento de suas relações; 

II - pugna rã pe 1 a de tesa dos 1 Cg í t i mas i ri  eresses da classe 

111 - promoverá a reu 1 izaçã, na 	ua sede, na 	SeCCiOfl1S, OU 

onde for conveniente, de confernc ias, s impôs i o s e eíicoíit ros 
sobre assuntos jurídicos e sociais, de carátei doutriurio ou 
prático; 

IV - procurará facilitar as visitas dos associados aos Estados 
e 	à 	Ctíp i tia 1 Fede r  1 , para a'ssegu ra r um p  rma ti  n 1. e i n t e rcâmb i o 
Corri os densa is '111 1  zes do País 

V - promoverá, anualmente, para execução do objetivo referido 
no número 1, e para debate de questões que possam interessar 
às funções judiciais, em época que for mais propícia, a 
concentração, em Belo llorizone, do ma H.r número possível 	de 
juízes; 

VI 	- fac i 1 i t a r 	e n f i m, aos seus assoe i ados 	d os os me i os a 
seu alcance, para melhor desempenho e ie levo tie sua missão, e 
auxi 1 i 	e amparo aos seus legí t imos interesses. 

39 	-. I 	ex p re ss amemi t e vedado à AssociaÇãu t VI) 1 v a 1 -Se eF1I 
IVA u i te s t ações 	p0 1 í 1. i ia s 	ou 	1e 1 1 i usas 	ou 	i o 	res sa i  - se 	por 
a t iv idades dessa na tu reza 

Parágrafo primeiro - É igualmente vedado 	Associação 
remunerar os membros de sua diretoria, disti ibuir 	lucros, 
vantagens ou bonificações, aiqualquer título, a diiientes, 
associados ou murit eniedures 

Par á grafo 	is mmd (' 	É. 	i a inhémn j o i l. 1 d 	u i e í q a 	e i acto 
1 ra t ar , na sede  soc i a 1 , de assuntOS po 1 11 t i co.' 	eur) CCI' ile fl 1 es à 
Admim í n i st ração Pú h li ca , que nau (li gam r es pe i to d i r e t ame mm t e aos 
interesses da classe. 	 / 
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AMAGIS 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS MINEIROS 

RUA ALBITA, 194 - CEP 30310- CRUZEIRO - ED. DES. LINCOLN ROCHA 
FOMES: (031) 223-3499 - 223-3683 - BELO HORIZONTE -  MINAS GERA IS 

Art. 4Q - O patrimônio da Associação serei forma(1o: 

a) pelas anuidades dos 	sociados; 
b) pelas doações ou legados; 
c) pelas subvenções e contrihuiçes que ofieiulmeute forem 
consignados em lei; 
(1 ) por móveis, i móve is ou t í tu 1 os que venha a adqu ir.  i r 

Art. 59 	Os 
categorias: 

ti) efetivos; 
b) especiais. 

o- 
s óc.i os 

CAP 1 'I'UI,() 11 

Dos a55()(!  i ZIdOS 

S() 	e 1 ass .1 f i ca(R)s basicamente, rias 

Art. 6Q - São automaticamente considerados ocios efetivos 
tudo os Magistrados, membros cio Poder Judiciário do Estado de 
Minas Gerais, a partir da respectiva investidura, conservando 
eles a classifLação, ainda que aposentados. 

Partígra fo primeiro 	Poderão requerer a i flC 1 'ttu Como SÓC i O 

efetivos os membros dos Tribunais Superior- es que se exoneraram 
de seus cargos no Poder Judiciário de Minas Gerais ou que 
vierem a se exonerar. 

Parágrafo segundo - 0 Magistrado que não pretender pai t lei par 
dos 	quadros 	da 	AMAG 1 S , 	deve Fá 	reine ter 	sua 	ma ri i les t ação 
expressa dirigida ao Presidente da Associação. 

Parágrafo 	terceiro 	- 	Aquele 	que, 	postei -iormente. 	tiver 
deferido seu requerimento de admissão, OU readmisSãO, ficará 
sujeito ao pagamento de taxa não inferior a uma anuidade, 
arbitrada  pela 1) i r e t o r i a 

Ar t . 	Na ('itt cg&i 	a de só: i os espec iii 1 s 	se 1 :io 1 usei i t os os 
honorftrios, hejientéri tos e 'vincu lados. 

Parágrafo primeiro -  São sócios honorário aqueles que, pelos 
seus 	mereci inen t os 	ci en t í f i cos 	ou 	j ti r í ti i cos 	a ss i tu 	forem 
declarados 	pe 1 a 	E) i reto r ia 	com 	a 	aprova ÇaO 	(lil 	As scinl. 1 é ia 
Geral 

Parágrafo segundo - São sócios beneméritos o:. associados ou 
não que fizerem donat IVOS OU prestarem servi ÇOS considerados 
valiosos pela Assembléia mediante proposta da Diretoria. 

PariSgj'tifo 	tc.rçe i r•o 	- 	São 	'óçios 	v mui ado 	os 	ônjuge 
supérst i t e s dos soe ios c'fet ivos, 	não scpitj'itdo'-. 	,judic a Irnente 
OU 	(li VO Fr i ados it tpoca do l'a 1 cci inen t o e , 	na 	sua l'a 1 t a • 	os 
descendentes, assim considerados, nos termos do parágrafo 
quarto e que requererem sua admissão e lopia,m aprovação cia 
Diretoria. O requerimento de admissão deverá . eI' aprt'sentado 
no prazo de (H ( seis) nieses, contados do Fa Ie. intento (10 sócio 
cfet iVO. 



AMA GIS 
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS MINEIROS 

RUA ALBITA, 194 - ('P 30310- CRUZEIRO - ED. DES. UNCOLN ROCHA 
FONES: (031) '223-3499 -  223-3683 - BEW HORIZONTE - MINAS GERAIS 

Parágrafo quarto 	consideram-se dependentes do sócio ei et i vo: 

1 - o cônjuge; 

II - os ii 1 lios menores ou incapazes 

11 1 - os 	i 1 h is es t (Id a n t es a t é 	4 ( v i o t e e q o a t r ) no OS (1 e 

idade 

IV - as f  1 lias so 1 te i r os que não exerçam a ti v idade remunerada 

V - o companheiro ou a companheira, quando se tratar de sócio 

solteiro, 	(li vorc i ado 	ou 	separado 	j ti (1 i cia 1 nico t e , 	desde 	que 

pensionados, estes a requerimento do sócio efetivo, com a 

autorníttica exclusão do ex-cônjuge; 

VI 	- os ascendentes de acordo com o a.í- t . 	1 o06 . do (ód i go 

Civil 	quando 	não 	houver 	cônjuge 	supérst i te, 	cOIT)Ntnhe i ro 

sobrevivo ou descendente. 

AzO.. 80 - Os associados, exceto os horior(ií'ios e hefleitivri (OS, 

contribuirão COIJI utho cota mensal a sei-  d nua E men t. e f i x ada pela 
Diretoria e aprovada pelo Conselho Deliberativo. 

- São deveres cios sócios: 

a)exibir cor te,  i ro soe 1 a 1 e rcc i bo de 
quando pretende 

	

	
qu 1 t a çio d a meti : 	1 dade 

r exercer direitos sociais; 
b) zelar, COnTO fiscal dos interesses sociais. pelo prestígio 
da Associação, colaborando para a concreti:'oção de seus 

objetivos; 

c) cumprir as disposições estatutárias, as deliberações da 

Diretoria, do 'on se 1 ho Pc 1 1 he ia t 1 vo e da Assewh 1 e ia (ei a 
d) comunicar, [)OI escrito. t Secretaria. '1 alter:t.oes de 
nome , 	es t ado 	e i v i 1 . 	niu (1 ao ç 	de 	r es j d o e i a 	o e ri (1, L r e 	para 
corrcspondncia social; 
C) ace.i tar e desempenhar, gratuitamente, e com di 1 i gnc ia , os 
encargos ou comi ssie para os quais for eleito  ou des i !nado 
.f)• comparecer, pessoalmente, OU através de repiesenUintcs, às 
sessões do Assembléia 'e ia 1 e ou t ras reuniões pi ug rotundas pela 
AMA( 1 S 
g ) 	cori t r i h ui r 1''' l a e 1 e v a y  o do o í v e 1 moia 1 e e o 1 t 'ir o 1 	lo I'od e r 
Tud i c i /i r i ( 

Art . 10 - O assoc indo gozará dos segui nt es di lei (os: 

a) freqUentar os sedes social e C til pest te (Ia \SSOC' iaçïio e as 
colônias de fé ri as por e 1 	mantidas, 	utilizando-se  de seus 
serviços, observadas as normas regularmente específicas; 
b) votar e ser votado para os cargos da Diretoria ou 1(1 o' 
Conselho Deliberativo, desde que pertença à categoria de sócio 
efetivo; 
e) obter as vantar'ens do presente Estatuto, ou as que venham a 
ser estabelecidas, observada a. rego 1ar!erit uÇ:i 	espeCí 1 ica que 
sobre elas dispuser; 
d) 	receber, 	nos 	t ermos 	do 	rego 1 amerit ação 	especí f 1 ca - 
Rs istêne ia 	mcd ('O , 	Iiop ii o 1 ai , 	u(lofl 1.1 Og esk, 	uU 1 1 .'.' 
forem Instituidos. 
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11 - Para efeito de percepçio de l.cnefíeia: 	con 	erarn- 

se dependentes do associado: 

a) o cônjuge ou 

b) os filhos menores, incapazes ou estudantes ttÓ 24 ( 	ri te e 

quatro) anos e as 	F i has 	solteiras que fl() exerçam 	LlflÇilO 

remuneraua; 	a  

e) o ascendente; o descenderte , o sogro 	a SO.UiL , O R:í íO. 

nora, o ex-cônjuge, o irmão, o enteado e o benefLiírio 
des i gnclo em ór'gio previ denc 1 ár io, desde que i iid i cados P  1  
sócio. 

Pa rara f 	p r irne i ro - O regu 1 ame nto estabelecera os reqti i si t os 
de 	adruissibi 1 idade tIOS dependentes agregados ii,cuc ionados na 
letra c 	1 i mi i t udos ao número máximo de dois e cl t sporá Sobre os 
critérios de fixação pela Diretoria das contribuições a que 
estarão sujeitos, as quais poderão ter valor diferenciado em 
razão de idade, do número nu de outro fator. 

Parágrafo segundo 	- O 	regulamento 	le fe r i do 	no 	p  lagra f  
anterior 	será 	baixado 	pela ,1) i v  t o r i a 	e 	suJe  i t ar - .e -á 	à 
aprovação (lO COIISC 1 ho De li be r a t i vo 

Art. 12 - Perderá a qualidade de associado aque Iv que: 

a) requerer seu desligamento do quadro social; 
b) perder a qual idade de Magistrado, por qual que f mot i vo 
c) sendo sócio efetivo, deixar de pagai uma anuidade ou sendo 
sócio 	vincu lado, 	deixar 	de 	pagar 	as 	inensa 1 idades 
correspondentes a um semestre; 
d) praticar ato que resulte em desprestígio da AMA(flS c_ 
prejuízo de seus interesses. 

Parágrafo Pr i me i v 	- 	A exe 1 usio da r -- se - á 	por 	(Icei ;to da 
D 	retoi - ia , com di i e 1 t o a r ecu F5.) pa r* 11 o ( 'oflse 1 FIO 1) L! 1 i I)e 1 a t i V() 

Parágrafo Segundo 	O procedimento a ser observado I'a r 	a 
exclusilo será baixado por ResoJuço da Diretoria, com 
ftprovutço doÇonselho Deliberativo. 

Ar t . 13 - Os sóc i Os ri rio i' es 1)O1)(1 em , ir e ti me -ano s (d) j d i ar i a me n te 
pci 	obrigações assuriii das pci a AMA(U S 

CAP 1 '1'IJL() III 

Dos Órgaos da Assoo i açõo 

Ar t . 	14 	- 	A 	A s o e i i ç ,71 o 	tios 	Mag is t jatios 	M i ti  i ros 	t e a 	Os 
Seguintes órgio 

1 - A Asseinb 1 é ia dera 1 
II - Diretoria; 

Cone 1 ho Deliberativo.  

Parágrafo primeiro - Os cargos elet iVos da Assoe iaç5o de'c ao 
ser exercidos sem retribuição pecuniária de qualquer '_'SLL i e. 
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Pargra fo segundo - Os membros da Diretoria nio resJ)tuId em 

pessoalmente, 	pelas obrigações que com t raí rem em nome cia 

Associação, mas respondem pelos prejuízos que causarem 

infringindo as leis ou as nonnas estatutárias. 

Til - SEÇÃO 1 

Da Assembléia G  ia 1 

- A Assembléia Geral será constituída pelos -ócios 
quites com a Tesouraria, pelo manos até o fim do 
imediatamente anterior A convocação e que estejam no 
direitos sociais, podendo o assõe lado 	no caso 	. 

lidade 	de 	cornpareCiflle ri t() 	pessoal, 	faier - se 
ar por procuração outorgada a outro sócio. 

Art. 15 
efetivos 
semes 1 :'e, 
gozo dos 
irnposs i b 1. 
represeni. 

ParrSgrafo ti  ico - A apuraçic) da q 1 1 Lação fai -sc -fi a  NIVCS (1 os 
regi Si 'OS da Assoe i ação, no sendo compu t ívc 1 	pa ra iienhuin 
e f e i t o, a presença ou o voto do sóc 1 o que Fo 	e o LOfl 1 i ado em 
faltil 	a t é 	o 	d ia 	31 	( t r 1 n t a 	e 	um) 	do 	i(- 	de 	d cz,crnhro 
a n 1 cc edo t e 

Art. 16 - Corno órgão soberano da AMAGIS, a Assembléia Cerai 
convocada instalada (le acordo com este Estatuto, tem poderes 
para decidir todas as questões i'e 1 at i vas à Associação.  

Art . 17 - Compete pv i vai i vamente à Assembléia Cera 1 

1 - eleger e destituir os membros da Diretoria C •(1O 
	onselho 

Del ihrat ivo; 
11 - decidir, em grau de recurso, as questõe- que 1 he forem 
es tatu t ar lamente a t r i hu 1 daS 
1 1 - -reformar, no todo ou em parte, o ls t a tu lo - oc i i 1 
IV - deliberar sobre a extinção da AMAGIS; 
V - apreciar relatórios e balanços .anuais 
VI 	- deliberar sobre ai ienaçao, oneração, çomp i a 	e o da eu 
permuta de bens imóveis. 

"Ar t. 18 - A Assembléia (3era.l reunir - se- á: 

a) ord i na r i amen te 	na segunda quinzena do ini 	de flLl 1 Ç'() , 

cada ano, na sede social ou em lugar previamente de s i gnado, 
para a aprovação das contas anuais e nos anos ímpar es, no mês 
dc 	novembro, para a e 1 e i ção de nova 1) i reto r i a e (1 o Conselho 
Deliberativo; 
b) extraordinariamente, 	por 	convocação 	(lo 	1)i retoi ia, 	do 
(onse 1 ho 	Dei i)erat ivo 	ou 	de, 	pelo 	menos. 	50 	(e  miLluenta 
associados quites, indicando o objeto da convocação. 

Parágrafo pr i me i ro - Havendo motivo jUStO • a reun i ao ordinária 
Poderá ser ad 1 ada , coniun i ca ndo- se aos assoe i ados 	por v i a 
potal e pol,  ;iv 1 o ÍW%)1 ftudo 2('lu;is ) vezes Itu Minas (tiit is. 	.111 
co 1 una 	de s 1 i mot d a 	à 	AMÃO 18 	 a li t e Ce(1IR 1 a 	m í o t iti 	de 	1 
(quinze) dias. 

	

Pa r4g ra fo Segundo - Na re o i a o O rd i fl í r in podei Ti 	e 1 	t) j e t o de 
e 1 	be I ÇO ou 1. jo s nss u ritos de e oiiij'e 1 ri e i o il a 	. 	ml. 1 ' a o 
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Parágrafo terceiro- A convocaçio ext raorclinár i a far - c - á por 
via post 1 e por edital 	por 2 (dut:;) vezes, com prazv mínimo 
de 	1 	(quinze) dias  1.ub 1 i cado na co 1 una da AMAfl IS, rio Minas 
Gera is. 

Art. 19 - Quando convocada pela primeira vez, a Assembléia 
constituir-se-á cora a presença de associados que representem 
pelo menos a maioria absoluta dos sócios quites; em segunda 
convocação, meia hora depois, com qualquer número de sócios rio 
gozo de seus direitas 

Ar t. 20 - As deliberações à ero tomadas por maioria de VOtOS 

dos 	associados presentes, 	sendo permi t ida 	a votacio por 
procuração outorgada a associado, salvo na liipttese do artigo 
22 (vinte e dois). 

Pu rágra f o pr i i -  i lO 	- Cada. Piocuí- ador 	po(l e r ii 	1cí)VesvilÇal , 	flO 

máximo, 10 (dez) associados 

Parágrafo 
inciso 
Absoluta.  

segundo 
(e x e e t o 

- Para os CaSOS (lo artigo 17 (dezcssete 
eleições), Til e IV exigir-se-á maioria 

 

A 

 

Art . 23 - Para as eleições  de que t rata o ai.  1 11 	( de iv i t o 
letra "a", poderáo os associados residentes foi- a da Capital 
remeter seus votos em sobrecarta fechada entregues até a 
instalação 	da 	AssembléiaS 	ao 	Primeiro 	Secretiíiio 	da 
Associação, se rido computadas essas sob reca r t a 	para o q nor um" 
exigi(lorlc) artigo. 

Ait, 22 - A eeiçio far - se -á par escrutínio screto, ano sendo 
admi t idos votos por procuiaçõo. 

Parág?afo primeiro - As eleições serão decididas pela sistema 
major.i táï lo, 	sendo 	abu i ga t ár lo 	o 	regi si ro 	prev i o 	dos 
can(1 1 (latos. 	 .' 

Parágrafo segundci - O 	registro deverá 	ser 	sol i k 1 tado em 
petiçio dirigida ao Presidente da Diretoria, e não iadeió ser 
denegado, desde que ass i nada a petição por 20 (vi nt e ) sócios 
efetivos, no m n i aio , todos q u j t es com a Te Sou r a r i a e rio gozo 
dos (li ze i t os soe ia is 

Parágrafo terceiro - () pedido de registro devi:rá ser forme lado 
até o dia 20 (vinte) do mês de outubro, imediatauiwntv anterior 
A data cia eleição. 

Parágrafo quarto - Se a data a que a lude o parágrafo anterior 
flO CO Inc i (ii í com d 1 a ti ti 1 , ficará prorrogada pa [j ° i' r 1 rnro 
(lia útil que se seguir. 

Parágrafo qu i n t a 	o pedido de registro deverá contei os nomes 
das 	cand ida tos 1<' ia cada um dos ca ros e 1 e ti vos, em chapa 
contp reta 	e 	deverá 	fazer-se 	acompanha i 	(lo 	expresso 
Coflsent iniento das c;undi(lntos. 	salvo se Forem, eles próprios, 

s 
 

ri 	 o' 

	

t (II• 1 (1'. 	ped i do. 	A 	O lia t'a 	t LI 1_ 	a 	a e 1.1 de 1 	aos,/. 
• tequisi tos i,ienc i Ç)mikimj neste 	r àg 	não sei 	1,  cy Itt LRIB . 
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Par ítgrafo sexto - A Diretoria d e te r iii i na rá se laça o 

C111 livro próprio, podendo imprimir cédu 1  inica com 
dos candidatos registrados. 

eg i s t r o 
s nomes 

ParÉira f 	sétimo . - 	e r1 nu lo o voto q .' e , por' qua L que 	o uma 

poss ib i 1 i te a 	i den 1 i 1 i C1 çao do v  1 ii 1 e . 	ou que seja dado a 
Cafld ida tos não regi si i'ados 

Parágrafo oitavo - Instalada a Assembléia para eleição, os 
votos serão recebidos durante 03 (três) horas consecutiva 's 

fazendo-se logo em seguida 	a apuração e proc tatua ção dos 
eleitos 

Parágrafo nono - Para os trabalhos de votaça 	e dUI UÇdO. O 

Presidente 	cia 	Assembléia 	convoca rft 	03 	(1 )&- s ) 	iiier io' 
escrutinadores. dentre os sócios presentes que nio sejam 
candi(iatc 

siçAo 1 
4 

i)n 1) j reto r i a 

Ar t . 23 - A 1.) 1 1 e t ç 	compõe- s e de 

a) um Presidente; 
b) um Vjce - Pre.'idente Administrativo; 
c) uni Vice-Presidente Financeiro; 
ci) um Vice-Presidente Sócio-(-'ultural Esport i vfl: 

e) um Diretor Secretário e um Sub L)ixetur Seci'e1;rio 

f) um Diretor Tesoure j FO e um Sub Diretor Tesoure 1 ro 

g) Diretores, Subdiretores de Departamentos e aSStSflFeS do 
Presidente, nomeados de acordo  COifi o pa ríl g ia Fo segundu,  (leste 
artigo. 

Parftgra fo pr 1 iw: i 	- O Pres i dente e os Vice-Pies i 	e' ser 
e te i  os 	pa ia 	um 	rua tida t o 	de 	02 	( do i s ) 	fl 1105 • 	Ci) 1 ít' 	oS 

1aeist rad's (1 tiv 	i verem clomi e í 1 1 o na (api tal do Estado 	vedada 
a reeleição. 

Partígra fo 	stgun(hi. 	- 	Os 	[)i iet.orcs 	e 	os 	Suhd 1 r e t tres 	de 
Departamentos e os Assessores nomeados pc 1 	Presidente não 
terão di j- e i tu a vo.t o nas dei i b  raçães da Í) i  ele' ia 

Parfigrafo terceiro - O J'x'csj.derite terci voto de qual idade, 

Art. 24 - Os membros da diretoria tomarão posse, solenemente, 
em reunião especial, que deverá ser marcada para o mês de 
dezembro que se seguir à eleição. 

Ar 1 . 25 - Vagando a l r es i dêne ia no eu i-o do tua uda te • 	;e ríi e 1  
assaitida pelos Vice - Presidentes, na ordem de enumei acão do 
art igo 	23 	( vi ri t 	e 	1 rês ) , 	cabendo 	ao 	O 1 i e t ou 	See r  t ir i  
convoca 	noVa eleição se ocorrei-  tanibéin, VIettflC ia (1.t5 Vice 
Presidências 

Art. 26 - t' considerado Pre.idente de tHiit 1; \,se iação o 
LIII eercf cio, do Ir ibUna 1 de Jus( o 
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Art. 27 — A 1)jretorin reunir-se-á,, pelo nieno. itMia ve; 

deliberando pela maioria de seus membros 	couwe t 111(10 -  1 ,1 1C  

por UI(.S 

a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 
b) administrar a Associação dos, Magistrados Mineiros, 
defendendo os seus interesses e zelando pelo sei nome; 
c) executar as deliberações cia Assemb1ia Cera!; 
d) organizar, 	anualmente, 	o 	respectivo 	ouçainen tu, 	com 

demonstração de receita e despesa; 
e) apresentar, anualmente, um relatório, acompanhado . 

prestação de contas, 	que será subnlet ido ii aprec i ação do 
Conselho Deliberativo; 
f) sugerir as modif'icações cstatutiritis que se fizerem 

convenientes e Lic o nsel lia das pelil príitic(a; 

g) convocar, 	quando 	necessíiri as 	a s 	As se mi) l é ias 	(era 	e 

Extraor(1inári a.; 
h) fixar as anuidade ,,  dos sócios efetivos e V 1 flCU 1 LIJOS , com 

aprovação do Conselho Deliberativo; 
i) resolver sobre adini ssão, rea(lmi ssão e exclusão de sóc ias; 

3) 	criar departamentos (leSt ifla(1O: 	real iza.t,ao (lOS fins da 

Associação, 	reu laridu- 1 lis 	o 	funcionamento 	e 	provendo 	sua 
admi ti istraçao, 	ou 	extingui - lu, 	quando 	iiito 	se 	fizerem 

necessários; 
k) 	deliberar 	sot.e 	íris t i tu i ÇãO 	(1 e. 	i.OIICU USOS 	C 	[)1.I11 1 OS 

Jurídicos para estimulo do. estudo jurídico pelos assoc i ados e 
aprimoramento cio exercício da Magistratura; 
1) conceder anistia aos sócios em atraso Com as suas 
contribuições, ou redução destas; 
M) autorizar as despesas excedentes de 50 (vi ia1uent (t)  

'fnimos; 
n) elaborar o Regimento Interno cia Associação, submetendo-o à 
aprovação do Conselho Deliberativo; 
o) homologar conivênios, contratos V  ajustes com PeSSOaS 

ti Si C8S OU jurídiças, OUV 1 fl(1O O ('Ou se 1110 De li bt' ra t i vo 

28-São atribuições do Presidente: 

a) representar a AMi'ilS, 	ativa ou p&-issi vuifivule • 	C. 111 1111 /0 OU 
fora 	dele, 	e 	uuis 	Ie 1 ações 	com 	os 	Poderes 	PÚb 1 i vos 	e 
Assoc i ações ('u 1 til a i s do Pa í s 
b) presidir, 	Cniii voto, 	as-  issoes (id Di rctoi i o e a 	1 cun loes 
da Asscmh 1 é 1 a (., t-- ra 
c) constituir procurador, quando necessário; 
dl 	imprimir 	SeUS 	próprios 	métodos 	.1)a1d 	cFjcj(nicja 	da 
adniinist ração , na estruturação de órgãos e serviços internos, 
&em corno nomear, contratar, demitir. promover e licenciar os 
empregados da ASSOC i ação , inclusive um 5 u pe liii t endeui t e Crera l,  
que terá atribui çs definidas em portar ia la Dii etor a 
C) rubricar os livros, 	talões  de recibo e folhas de pagarnento 
autorizando as respectivas despesas; 
f) redigir o relatório de que trata o drti!0 27 (vinte e 
sete); 

F-) nomear os Diretores de Seccionais da AMA(-,IS; 
h) executar as ole 1 i be rações, do Conse 1 lio Dv i i hei a t i vo 
i ) 	autor j zar 	t , ittisações de qua 1 quer lifl t u re a . 	a t é o 1 i iri i te da 
letra "rn" do artigo 27 (vinte e sete) (leste Estatuto: emitir 
cheques e ord-ens de pagamento juntamente com o Vice-Piesident. 
Financeiro e, no impedimento ou ausência (leste, com o Diretor 
Tesoureiro; 
i) assinar a correspondência isoladamente, ou com outro 
Diretor,, e as atas (las sessões da Assembléia i da [)iietoria; 
k) delegar a t i Moi içs aosIIieIflI)1Us da D  re(ui 	e assoCiB(lOs; 
1 ) designai-  dia e lio r a pa r ri as reuniões  d 	As :iiib l é i 	Geral 
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m) convocar, no interesse da Associação. sessão conjunta da 
Diretoria 	e 	do 	(I'o ris e 1 ho 	Deliberativo, 	sa 1 Vo 	C1 ti it Ho 	es te 

funcionar como instância de recurso. 

Art. 29 - Aos Vice-Presidentes compete executar as atribuições 

delegadas pelo Presidente e as tarefas impostas 1) 1 a Diretoria 

de um modo ge i'a 1 

Parrafo primeiro 	Ao Vice-Presidente Admi i  isi NIl ivo Lolilpete 

executar as 	larefds e delegações 	referentes aos serv i ç o s 

internos de administração; 

Partígrn f 	segundo - Ao Vi ce-Pres i(1en te F  ria rice i r 	compe te 

a)a 	guarda e rusponsub iii dade dos v  1 ores soei a is . devendo 
depositar, em est abel e  i ti) ento de ertd i t o 	iclóeø 	o (li nhe i ro 

disponível, assinando com o Presidente, os cheques e ti't.IEiS L 
pagamento 
b) a fiscalização do recebimento das anuidades L Cont ibtiiçoeS 

devidas A AMAGIS; 
c) a escrituração dos 	livros 	(ia 1'esourar ia 	propondo 	ao 
Presidente a con t ra t ação de fu nc 1 onr i os para es t e 1 i in 
1) 	a apresent ação mensa 1 do Presidente de um ho 1 e t i 	de 
movimento de caixa 
e) 	elaborar 	a 	proposta 	de 	orçamento, 	p8 ia 	(li 	i'E1O 	cia 
Diretoria, nos termos do artigo 27 (vinte e sete). let ia 

Parrafo 	terceiro 	Ap 	Vice - Presidente 	S6eio-ijl tural- 

Esport i VO 	conipe te 	eu i cIa r 	dos 	serviços 	dc 	a.ss is t irn ia 	aOS 
associados 	e 	seus 	dependentes, 	do 	r  1 fc i onamcii t o 	dos 
aociados e da AMAGIS com outras entidades, dirigii o setor 
de divulgação, estudo e pesquisa e prestai ;LSSjSttflCj8 às 
seccionais ;  

Parígra f 	qui t o - rompe te aos Vi ce - Pres i dcii t es stihs1 i tu i r O 
Pre s i de n t e em suas í ri 1 1 as e i m pe. d i me n t. o . 	 e ti iid o a kM, d em de 
enumeração do ar t i go 23 	( vinte e 	t r ê s ) 	e a 	i ncl 1 cii çao dos 

Diretores dos .respect i vos Departamentos 

30 -. Ao Diretor-Secret á rio compete: 

A) 	assina r a cor i- espond ênc ia junto com O 111 CS i (It Iii e OU p01 
delegação sua, ihclusive as convocações para as Assembléias e 
05 convites para conferências e reuniões 
b) manter em boa ordem a secretaria 
C) 	expedir 	as 	instruções 	necessri as 	c\ 	regu lar idade 	dos 
arquivos e escrituração; 
d) prestar, 	veçh a lniente OU 	po r 	e s e r i ç o 	a ç , 	a5SC)t1 1(105. 	iIS 
informações a ti nen t es tios seus interesses C 	f i 115 	te 1 a 1 S 
e) lavrar ou mandar lavrar, em livro próprio, assinaiido-as,as 
atas de sessões da Diretoria e das Assembléias Gerais; 
f) executar as delegações outorgadas pelo Presidente; 
g) encaminhar ao Pres idente, com as informações nceessrias, 
OS expedi entes de admissão, readmissão e exclusão de sócios. 

Parágra fo 	úri j co 	- 	Ao 	Sub- I) i r e t o r 	iOi,t 	ItIí%ÇLIJ 	(le 	Segundo 
Secretário, 	compete 	suhst i tu i 	o D  retoi 	. ft.r 1 	II% SU15 
faltas e impedimentos, auxjli-1o, bem como desempenhar as 
funções que lhe forem de legadas. 

e~~ 
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Art. II - O Diretor-Tesoureiro exercerá as funções que lhe 
forem determinadas pelo Vice-Presidente Financeiro, na área de 
suas atribuições estatutárias, inclusive para assinar cheques 
e ordens 4.1.v pagamento, quando necessários. 

Parágrafo único - Ao Sul) Diretor, com funçio dc Segundo 
Tesoureiro, compete substituir o Diretor Tesoureiro em suas 
ausências e irnpedimentos. 

Art . 32 - Das reuniões da Diretoria part ieiparao 	iin voto, 
além do Presidente, os Vice-Presidentes, Diretor Secuetário e 
Diretor Tesoureiro. 

Parágrafo único - Em caso de empate 	caberá ao Pre' idente o 
voto de qualidade...  

CAPITULO 111 - SEÇÃO 111 

Art . 33 - O Conse 1 ho Deliberativo compoc--se de quatorze 
membros e  ei tOS pela Assenib lê ia Geral 	com o H1C Sino iiinda to da 
Diretoria. 

Parágrafo Primeiro - São membros natos do Conselho 
Deliberativo, não computados entre OS eleitos, os ex-
Presidentes da AMAGIS, enquanto sócios efetivos, integrando O 

"quorum" (]tU!t(l() presentes. 

Parágrafo Segu ti (1 o 	- Havendo necessidade de subst t utos em 
razao de vacância ou impedimento que iJll[)CÇa a formação de 
quorum de deliberação, os membros remanescente poderão 
convocar para compor o Conselho sócios indicados em 1 1 s t a s que 
Para esse fim sero clkil.)Oradtts pelas seccionais. 

Art . 	34 	- O Pies i dente 	e 	o Vi ce-Pres ide itt e 	do Conse 1 ho 
Deliberativo 	serão 	escolhidos 	por 	eleição 	entre 	seus 
Integrantes, cabendo ao Presidente eleito escolher, entre os 
membros do Conselho, o Secretário. 

Parágrafo primeiro 	- O Presidente, o vie-  Presidt'nt e e 
Sec re t ár i o devei ao oh r i ga t or j  nnieii te ter . r es i &Iêne i a na ('aPi t a 1 
do Estade.: 

Parágrafo segundo - O Vice-Presidente subst i u irá o Pres idente 
nas suas faltas e impedimentos. 

35 	- O ('onse lho Deliberativo 	reunir - se-á s e mpre que 
Convocado por seu Presidente, com a presença no mínimo d€ um 
terço de seus membros, deliberando por maioria dos votos. 

Parágrafo único - O Presidente da AMAGLS poderá cnvocar O 
Coaselho Deliberativo para as deliberações conjuntas de 
interesse social ou por motivo relevante, salvo quando este 
funcionar como instânc i  (1t i LUUI'SO 

Art- 36 - Compete ao Conselho Deliberativo, ai em d v ou t uns 
atribuições fixadas neste Estatuto: 
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'a) aprovar o orçamen to anua 1 e Ia bor a d o  pe 1 a 1) i r€ to -r ia 
b) examinar, do fim de cada ano • os documentos de rece i ta e 

despesa, 	1 ivros de ata e escri turaçiio de c'ontabi'l idadeS bem 

como opinar sobre a rezu1ttr ida(Je tias contas apresentadas pela 

Diretoria 
:c) 	examinar , 	a 	qtl;t 1 quer 	tempo, 	a 	con t ah i 1 idade 	t'(fl t S 	e 

documentos, sugeri rido à Diretoria normas de ;tperfe i çt'aiuento e 

correção ; 
d) decidir os recursos que forem interposto eofltra lecisoes 
da Diretoria; 
C) 	part 1 C i Par de reu n i õe s coo j ti ri t as com a Di re t or ia 	quando 

convocada pelo Presidente dela; 
f) convocar, extraordinariamente, a Assembléia Cera!: 
g) aprovar a contribuição anual que for fixada pela Diretoria 
- artigo 27 (vinte e sete), letra "h"; 
h) represent ar 	à 	Assembléia 	Geral 	sobre 	i rregtt lar idades 

ver  ficadas na execu®rio orçameritár ia da Assoei açiio 

CAPI'Í'tJI.O 111 - SI,.çÃo IV 

A t . 37 -- ('onst 1 t uem órgaos de apoio h 1)1 rei r ia Os ..eguintes 
Departamentos: 

a) Departamento de Serviço Administrativo e de Patrimônio 
subordinados ao Vice-Presidente Sócio-Cultural -Esportivo; 
b) Departamento Sócio -Cultural -Esportivo, subordinado ao Vice-
Presidente Sócio-Cultural -Esportivo. 

Prrrrafn "i ri i co - A Assoe iaç5o poderá cri a L . 	Of dei il)eraçao 
da Direto, t e do Conselho Deliberativo. out. 1 	Depai tarnentos, 
quando forem necessário,-:- para o melhor cumprimento de sutis 
finalidades. 

Ar t». 	18 	- 	Ca da 	De pa r it m(.!ii t o 	1 e i'(' 	1,1111 	!)t 1,Ç, 1 	1 . 	f1Ull0' fl(iO 	pelo 

Presidente, dent te os sóçios .i 11t1 iculo. pe 1w. t espct t i vos Vice-
Presidentes. 

Parágrafo único - Os Departamentos regcr-'e-õo por meio de 
Regimentos 1 ri ternos aprovados pela Diretor i a e pelo Conselho 
Dai iberat ivo. 

CAI) ITULO 111 - SEÇÃO V 

Das Seccionais 

Art . 	39 	- 	A 	admi ri 	t ÍaÇiO 	da 	AMA01 S 	'ltserit i a 1 i ztt - se 	em 
Secciona i s por E i u O5 ti e contar cas , nas (1 o a 1 '.  ha j a . rio mí ri i mo 
dez associados. 

Par4gr(lfo úniu - As Seccionais serão cri;dts pela 1)iretoria 
&ti1 rcferendu til " do Conse 1 ho De 1 lhe r  t i 	 ina ri t i das 1 evando- 

se em COflS idei ;tçao Ir P° i ç»ru peog i à f j ça da 	. '110L ri. .-. o número 
de 	iUSÇJi ti..):.. 	C 	O 	iIlter(_'sS11 	dos 	;t,w i.oh'S, 	1 ecebefl(io 	a 
denominação de acordo com a sua sede i. otedece tRIO a 01(1Cm 
Crt»evnte iie j tis t ti 1 HÇ1'IO 
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IÃtt . 40 - As Secc i o n a is. rege r-se --ão p  10 Reg iflielit 	1 iit e VflOS 

elaborados pela Diretor ia.,e, Conselho De!iUertiVo. 

CAPITULO IV 

DOS benefícios 

Art. 41 	AAMAOIS presUirá benefícios peeuriiric)s e materiais 
aos 	assoe  adOS , 	len tio d 	s poss j b j 1 1 clucies o r çnmvri t á r i as e 
conforme regulamentação votada pela Diretoria e Conselho 
Dei iberat ívõ 

CAPI TULO V 

DEIS Disposições Gerais 

Art. 42 - Se Fá (ice 1 a rado vago 	pe 1 	FeSCC ti Vo o F)-'1O 	fl cargo 
de 	Diretor ou Conselheiro que 	faltai 	EI 03 	( t rs ) 	reuniões 
cQnecu ti va s ou a (J( 	( seis 	a 1 te çnudus , sa 1 vo 	j us E i  i cativa 
comprovada 

Parágrafo tíriico - Convocado o substituto imediato, preencher-
se-á a vaga por meio de eleição, rio prazo de 10 (dez) dias  em 
reunião conjunta cia Diretoria e cio Conselho De li 1)e ra t i vo , por 
escru t í ri i o secreto. 

Art . 43 - As atribuições dos empregados admi t i dos na f  rrna cio 
artigo 28 (vinte e oito), letra "d", serão discriminadas em 
Portaria ou Ordem de Serviço assinadas pelo Presidente e 
sofrerão as modificações que a este parecerem convenientes. 

Ãrt . 44 - Os associados e suas famí li as reunii --ão sempre 
que 	POSSíVel 	cm loca 1 	e dia previ ame. ti te d  te i mi nados 	pe ta 
Diretoria ou pela direção das Seccionais para congraçamento 
das famílias dos-Magistrados Mineiros. 

4 5 	duração (1 a AMACJ 18 é por tempo 1 nde E e rui i nado 

Parágrafo 	primeiro 	- 	A 	Associação, 	todavia. 	poder à 	ser 
dkssoivida, se isso for resolvido em Assembléia Extraordinária 
para isto convocada composta, pelo menos, dc 4/5 (quatro 
quintos) dos sócio quites. 

Parágrafo segundo - Dissolvida a Associação e 1 iquidado seu 
pss ivo , o seu pa E r i môn lo social reverterá em benefício de urna 
inst lição congênere, 	registrada no Conse 1 ho Nacional de 
Serviço Social. 

Ãrt. 46 - Os sócios efe t j vos serão considerados sócios também 
da Associação dos Magistrados Bras i lei FOS • COili os d i rei tos e 
obrigações previstas no Estatuto daquela Ent icla(te . 	 / 
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rarZgrafo único - A admissão'  de que trata o artigo decorre cl 
ndição do sócio da AMAG1, ressalvada a recusa expressa do 

sócio, rnifesada no prazo de 10 (trinta) dias, contados cio 
ingresso ri AMAGIS. 

:Art 47 - Esse Estatuto poderá ser re formado em Assemb 1 é ia e 
por maioria absoluta, mediante: 

a) prtposta da Diretoria; 
h) proposta de associados representado 1/10 (um décimo) do 
total dos sócios efetivos. 

Par.lgrafo primei r 	- A proposta apresentada. pelos a,.SL)ciadOs 

erí assinada e fundamentada e, antes de COUVOCaI a FeuniO de 
Assemh1ia, a Diretoria norneará urna comissão de 03 (três) 
membros para dar Parecer. 

Parágrafo segundo 	-- Liii itenluin Caso 	SCI'ÇI liçu i Li e 	li scut ida 
propost a de 	r  forma 	que 	v i e 	a 1 1 era r 	o 	F 1 	.t.)e 1 	T)1 	SUtI 

essência de interclmnibio eu  lura! e espi ri tu de cooL ração e 
sol idar iedade. 

Art. 48 - Os casos oniissos do presente Estatuto serão 
resolvidos 	pela 	D  r e t o r i à, 	" ad 	referendum" 	do 	('onselho 
Delibera j Vr.) 

Art. 49 - Ao associado, que o solicitar, 	e. rã facilitada a 
aquisição da carteira social e do distintivo de Magistrado. 
instituído pelo Decreto-Lei número 9.736 de 04 de setembro de 
1946. 
A r t . 50 - A AMAGÍS usará na sua correspond'ncia - impressos e 
divu1gaçes, 	emblema 	que 	identifique 	SINI 	b(ISC 	e 	seus 
objetivos. 

Art. 51 - Os associados poderao recorrer, Ca11 efeito 
suspensivo, para o Conselho I)eliherativo, no prazo de 10 (dez) 
dias , das dcc i sõe s da Di reto r i a que 1 	d i gain Te spe i to 

Parágrafo único - Se interposto recurso da decisão do Conselho 
Deliberativo, 	no 	mesmo 	prazo, 	sem 	e f e i tu 	sus peris i vo 	o 
processado será remetido ao Presidente da AMAGIS, que O 

apresentará à apreciação da primeira Assembléia Geral que se 
reunir após proferida a decisão. 

AU. 52 - A AMAOIS dará pubi iciIade As suas (lei iberaçoes e 
realizaçes, bem corno aos trabalhos jurídieo e literários de 
seus associados e dependentes, através de boletins perióc1iis 
e de revista que editará, respectivamente. 

Art. 53 - Mediante aprovação cia Diretoria, poderão 
dmit idos , a t í tu 1  precário, como membros temporários. juí zes 

que 	não Pc r t en am aos q u ad r o s da Mag i S ti a t ii ia Es t adua 1 	mas 
que 	exerçam s u a judicatura no,  territóri o  (1 O E.stado, enquant o 
aSS mi permanece FWII 

Parágrafo único - Poderão eles, satisfeita a exigência do 
artigo 89 deste Estatuto, freqüentar as dependências sociais e 
de 1azer da AMAGIS, exclusivamente não participando dos 
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benefícios sociais que importem em despesas para a AociaçãO 
Pu os sócios efetivos. 

CAPITULO VI 

I)as Disposições Tra ris itóriah 

Ãrt 	64 - A proibição d 	reeleiço constante do ai t 	n 23 

parágrafo 1 0  deste Fstatuto, terá vigência a partir de 1  de 
Janeiro de I4. 

rt 	65 - A Dtretoi ia e o Conselho Dei ihrdt10 em exercício 

findarão seu tnand ito em dezembro do ano de 1 9 

Parágrafo único - Os atuais Suplentes do Conselho I)cHt)eratiVo 
São automaticamente considerados membros efetivos. 

Art. 56 - Este Estatuto, com as modificações que lhe foram 
..Introduz idas, entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembléia Geral. 

Belo Horizonte, 25 de outubro de 1994. 

Des. Paulo Geraldo de Oliveira Medina 
Presidente da AMAGIS 

• I 	UlSJRi rivn tI,Ç rfscpS JURjt1I 	- íMIJRlu if RI) l LYfl 
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Este Estatuto confere como original, já contendo 
asmodificações introduzidas e registradas no cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas - Cartório Jero 	Oliva— 
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ATA DA ASSEM1311A (;EP'\L ORDINÁRIA DO DiA 26 DE MARÇO  DE 1993 CONVOCADA 

PARA ELEIÇÃO DA NOVA 1)IRETORIA BIÊNIO 93/94. 

Aos vinte e sois dias do mês de março de mil novecentos e noven 

ta e três, no Salão (h Festas da AMAGIS, às 15:30 horas, instalou-se a 

Assembléia Geral Ordinária da Associação, convocada para a eleição 	da 

nova diretoria da Amaqis. A Assembléia foi dirigida pela junta designa-
da para a coleta e apuração dos votos dos associados presidida pelo Des. 
José da Costa Louros e integrada pelos juizes Lucas Sávio de Vasconcelos 

Gomes e Wander Marota. Abertos os trabalhos o secretário entregou à jun-

ta a urna contendo os votos recebidos pelo correio com 487, digo, 467 vo 

tos. Em seguida até as 18 horas seguiram-se os trabalhos de votação, em 

clima de grande confraternização. As 18 horas os trabalhos de coleta de 

votos foram encerrados, iniciando-se a apuração. Nesta fase foram venci 

dos vários incidentes de impugnação. Em primeiro lugar a junta, por una 

nimidade, decidiu anular 4 votos do interior entregues em mãos depois das 

15 horas. Em segundo lugar a junta acolheu a impugnação de um voto 	do 

Associado José Resende, por unanimidade. Também por unanimidade a junta 

indeferiu a impugnação de 26 votos de Juiz de Fora, vindos pelo correio, 

apresentada pelos representantes da Chapa do Des. Lincol.n Rocha. Por úl 

timo a junta acolheu a impugnação de 5 votos vindos pelo correio, de as 

sociados residentes em Belo Horizonte por dois votos a um. En todos es-

ses trabalhos estiverampresentes os dois fiscais de cada chapa, juizes 

1"oJoaquim Herculano Rodrigues e Sergio Braga e Des. Orlando Adão e 	juiz 
Tibagy Sales de Oliveira.. Estiveram presentes ainda os representantes de 

cada chapa, Desembargadores Lincoln Rocha e Edelberto Santiago. Vencidas 

essas impugnações passou-se à apuração primeiramente dos votos do inte-

rior. Na urna do correio foram encontradas 467 cédulas. Na urna do inte 

ror, com votos dados na capital, foram encontrados 31 votos. Apurados, 

esses votos chegou-se ao seguinte resultado: Chapa Integração 142 votos. 

Chapa Renovação 350 votos. Nulos zero votos. Brancos 6 votos. Em segui~ 

da, passou-se à apuração das duas urnas com votos da capital. Foram en-

contradas 306 cédulas nas duas urnas. A chapa do Desembargador Lincqln 

teve 91 votos. A chapa do Desembargador Paulo Medina obteve 212 votos. 

Brancos 1 voto. Nulos 2 Votos. Com  o término dos trabalhos de apuração 

chegou-se ao resultado final, nos seguintes termos: A chapa 	vencedora 

do Des. Paulo Medina obteve 562 votos, A chapa do Desembargador Lincoin 

Rocha obteve o total de 233 votos. Foram computados 5 votos em branco. 

Os votos nulos foram iu 2. Esta ata foi realizada pelo secretário de- 

signado pela junta, St:0910 Braga, que também a assina com todos os demais 

participantes. 
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José Costa Loures 

Lucas Savio de Vasconceilos Gomes 

'Sergio Braga 

Wander Paulo Marotta Moreira 

Tibayy Salies Oliveira 

Joaquim Herculano Rodrigues 

Em tempo: Os nomes de todos os citados nesta ata, por extenso 

são: Des. José Costa Loutes; Lucas Savio Vasconceilos Gomes; Wander Pau 

lo Marotta Moreira; José de Resende Souza; Joaquim Herculano Rodrigues; 

Sergio Augusto Fortes Braga; Des. Orlando Adão de Carvalho; Tibagy Sal 

lés Oliveira; Edelberto Leilis Santiago; Lincoin Rocha e Des. Paulo Ge 

raldo de Oliveira Medina. E por ser verdadeiro, faço esses resalvos. 

Sergio Braga 
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TERMO DE POSSE E COMPROMISSO DA DIRETORIA E CONSELHO DELIBERATIVO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS MINEIROS - AMAGIS - ELEITOS PARA O BIÊNIO 

93/95. 	 ~ã 
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 1993, no 

auditório do Edifício Sede, em sessão solene, com a presença de 

diversas autoridades, dentre elas, Desembargador José Costa Loures, 1Q 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; Des. José Fernandes Fernandes,' 

ex-Presidente do Tribunal de Justiça; Des. Paulo Gonçalves Viana, 

ex-Corregedor de Justiça; Des. Antonio Pedro Braga, Presidente do 

Conselho Deliberativo; Des. Elisson Guimarães, Des. Paulo Tinoco, 2Q 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; Des. Caio F'urst de Castro, Juiz 

Ney Paolinelli, Presidente do Trbunal de Alçada de Minas Gerais, waiz 

Luiz Carlos Biazutti, Vice-Presidente do Tribunal de Alçada; Des. 

f Bernardino Godinho; Juiz Paulo Sifuentes, Presidente da AMATRA; Des. 

Amilar Campos; além de vários juizes do Tribunal de Alçada, da Comarca 

da Capital e ainda outros. Iniciado os trabalhos, assumiu o Presidente 

do trabalho, o atual Presidente Des. Petronio Garcia Leão que teceu 

considerações sobre o motivo da sessão, anunciando o, comparecimento dos 

seguintes membros da nova Diretoria e Conselho Deliberativo e suplentes 

eleitos para o b.Lnio 1993/1995, a saber, Des. Paulo Geraldo de 

Oliveira Nedina, Presidente; dos. José Guido de Andrade, 

(Vice-Presidente Administrativo); Juiz Reynaido Ximenes Carneiro, 

(Vice-Presidente Financeiro); Des. Edelberto Leilis Santiago, ' (Vice-Presidente Sócio-Cultural); Juiz José Antonino Baia Borges, 
(Diretor-Secretário); Juíza Heloisa Helena de Ruiz Combat, (Diretora 

Sub-secrëtária); 	Juíza 	Maria 	Elza 	de 	Campos 	Zettel, 

(Diretora-Tesoureira); Juiz Antonio Armando dos Anjos (Diretor 

Sub-Tesoureiro); Desembargador Mcrcio Antonio Abreu Correa de Marins; 

des. Iracy Jardim; Juiz Páris Peixoto Pena, Juíza Claudia Regina Guedes 

Maia; Juiz Joaquim, digo, José Joaquim Benfica; Juiz Marcio Gabriel 

Diniz; Juiz Marino da Costa e Silva (Conselheiros Efetivos) e os 

suplentes: Juiz João Grinalson da Fonseca; Juiz Rornário S. Junqueira; 

• Atayde Xavier da Silva; Juiz Celso de S. Queiroz Junior; Juiz João 

Baptista da Silva; Juiz Manuel A. de Souza Filho Grion. PeZ3 Sr. 

Presidente foi declarado que empossava todos os eleitos e lhes 

transmitia o exercício de seus respectivos cargos. Antes de passar os 

trabalhos para o Sr. Presidente empossado, Des. Paulo Medina, o des. 

Petronio Leão agradeceu a seus companheiros de Diretoria a colaboração 

.a ele dispensada e desejou dos Diretores e Conselheiros que ora se 

empossou, especialmente ao Des. Paulo Geraldo de Oliveira Medina, que 

.terá a responsabilidade maior na condução dos destinosdesta Entidade,. 
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votos de feliz e profícua administração. Utilizando da palavra, o novo 

Presidente, concedeu a palavra ao Juiz Ximenes Carneiro que relembrou 

os compromissos assumidos pela nova Diretoria e que serão efetivamente 

cumpridos para a grandeza da magistratura mineira e do País. Encerrada 

a sessão, o Presidente a.es. Paulo Medina relembrou bases da campanha 

e renovou os compromissos assumidos com a classe que, com orgulho, 

passou a representar, além de tecer outras consideaç6es. Para constar, 

eu, Secretário, lavro a presente que vai devidamente assinada pelos 

empossados. Eu, Dorival Guimarães Pereira, lavro a presente, que 

assino. X\k~/ 

Paulo Geraldo de Oliveira Medina 

José Guido de Andrade 

Reynaido Ximenes Carneiro 

Edelberto Leilis Santiago 

José Antonirio Baía Borges 

lieloisa Helena de Ruiz Combat 

Maria Elza de Campos Zettel 

Antonio Armando dos Anjo: 

Marcio Antonio A. C. de Marins 

.tracy Jardim 

Claudia Regina Guedes Maia Sadi 

José Joaquim l3enfica 

Narcio Gabriel Diniz 

Narino da Costa e Silva 

João BapLista da Silva 

Piris Peixoto Pena 	\ 

Em tempo: Onde se lê desembargador José Fernandes Fernandes, leia-se 

Des. José Fernandes Filho, e onde se lê Manuel de A. de Souza Filho 

Grion, leia-se Manuel Agapito de Souza Filho, tendo, ainda o Presidente 

dos trabalhos da ;essão, des. Petronio José Garcia Leão, anunciado 

também o nome do Juiz Eduardo César Fortuna Grion, como suplente do 

Conselho Deliberativo. Nada mais havendo, eu, Dorival Guimarães 

Pereira, Diretor Secretário, lavro esta ressalva que assino. 

Declaro que esta ata é ieprodução fiel do original que esta 

transcrito no Livro de Compromisso e Posse da Associação dos 

Magistrados Mineiros - AMAGIS. 

Belo Horizon 

(\ J 
An to i no 	Bórces 

Diretor Secretário 
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e e m 	MUIICIFL. collsEELHE:IRc I_FIETE 
CEP 36400 .000 	MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0145-E-95 

o ART. fio. 

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOÉliR A 
ASSOCIACAO rios MAGISTRADOS MINEiROS .... ÁiAGIS.... 
DE TERRENO S]:TuAtA NESTA CIDADE PARA CONSTRUCAO 
E INSTALACAO DE CLUBE CAMPESTRE 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar 
'a 	Associaç.o dos Magistrados Mineiros 	AM AL,  IS, 
área de terreno com aproximadamente 3i,50 rn2, 
localizada no Bairro Paulo Vi 	conforme croqui 

ITi anexo, 	que passa a +'azei-  parte intejtrante 
ca presente L.ei 

Na área doada, ser. construído e instalado pela 
onataria um Clube Campestre, num prazo cie 02 

(dois) anos, a contar da pub 1 icaço  desta Lei, 
sob 	pena de: revers'o cia .rea ao patri  li] ôn:io do 
hun i c í p i o 

AN 1 
	

2o. -. 

R F o .UrICO -- A doaço será cl ausulada com os ôrus da mal iena-
b í  idade e i -ti penhorab i  idacie. 

, 	ART . So. 	A 	rca doada dever ser manejada de acordo com 
o que determina o Código Florestal do Estado 
de inas Gerais. 

ART 4o. - 	l::ica expressamente vedada a canstruç.o de imóvel 
res:dencial na arca doada, salvo instalação para 
v :1 

ART . 5o. 	O projeto de construço e/ou arquitetônico, de- 
ver. ser, previamente aprovado pela Secretar ia 
Municipal de Obras. 

GRFo . UNICO- O descumpri me- nto do cont ido no art . 4o . 	igiportar. 
na reverso do imóvel ao patrimônio do Municí- 
p :io 



ÁRT. 6 	A s despesas de escritura correro por conta da 
donatúria que outorgar:. ao Secret.rio Municipal 
da Fazenda, proc:uraço com poderes para reverter 
a citada area ao patrimônio do Municipio, caso 
seja descumpriclo os artigos retro citados. 

ART. o. 	Revogam-se as dispos:.ç5es em contrário, entrando 
esta Lei em vigor ra data de sua publicaço. 

PALCIO tio LEGISLAT:Evo MUNICIPAL, 29 üE SETEMBRO 
DE  

lii..j. 

0 

Ô 	
VEREADOR 	FRANÇ RIBEIRO 

•-Fre.;idente da Câmara 

VEREADOR ti  A Y APPOL NRIO 
-Secretric da Cârnara 
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::A5Ec'1:5 	11 n C, o, 	DE: LEO :: SI LAÇO E: .JUJ i: ç A AO 	PROJETC) 
DE LEI No. 

dAht 
f2 o9í 

2tO•j:'1c) 	DE: 	L.E: 1 	QUE: 	AUTORIZA 	o 	EXECLJT :i: vo 	r1 N 1: o : F, 
A 	DOAR 	A 13 23 0 CM Os 	r.ios ' 	srRos M i:isos 	 ::s 
ÁREA 	DE TERRENO S3 tUALA NE:STÁ CHIADE, 	fA c:::N s Tsu:: 
E 	ili Sç;I...A.ç 25 O DE Ct_UB1 o.AMPE:ST SE 

FLJtD TC;O 

A 	pr Eu se ent em 	ci.t. 	cio Eu xe::ut 1VO 	Municipal 	st à 	ao 
ci rã ma 1:a 	:Liir.::i..o :c cio ar ti se o 20 sia Lem i 	Or.n:ica 

port anto 	cnïi 	Eu Em u 	int:Lro 	teor 	n10 	aprc:senta 
Li 	. 	., ma d te  . 	 e rn 	.,u 	J L 	1 . 	a 	'.U C1 	 <3(, <4 C) 
r em g :. 

C cs N C L Li B O 

Qu 	u 	Proj E::t o 	ci e 	L.:L 	m t €'1 a 	SE.j a 	d i.scut ido 	votado 
i C i <4 	'.. ri; a 	F,  1,  C 	O 

LIAS CC1.ES, i 2 	rE:MBRO t'E :1.9O 

VIEIRIADORil:i'ï'c: i :r C:)L..tJ 

VEMONDOR tI%L.L. T 

IoiJ::i: R  

F'AU:i3/95 
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:EADoR 1 	 i. 	TÁVAR...... 

hiRTO 	::Es l 1 (4tC) DC3 

:: dJI3 /  95 

t1LJIiCiFL. DE CQNE LFÇIETE 

RFCER 	t; coti : sso I)E: 	:ccOL1 IA, F'OL 	. c 	URBANA 
r i:: 	w RuRA AO p:QJ::" 	 1  

DE: 	:t: QUE AUTOR 3 ZA toç:c; 	TE:RRENO 
A AMAGIS 

a 	 w u N n A m e N -r IÈN C-- ~~ o 

C) 	 do ponto de v:L;ta técnic:ci, 	:ipe:i.rto 	para 
a 	:ï1 it aç 	e imen ta  I da pr 'en e 	n :1. c : at iva CIO Exec: ut iva 
Municipal  . 	Apesar d€ 	tvataï de 	ea verde de :reervaço 

p E l- iïaiente 	Ocïio a 	ïea ova cDaa ;e det ina 	CA 	:LstaIaço 

de 	LUTI 	CIL d 	Tlpet e, 	ent en:i c. T:; 	ci.e 	O 	ïieic: 	AlTte 
.:Lc:Rdcj 

C () c L. Li 

Que 	o Proje:c. de L..C.L eni cela teja d ict ido e votado 
pela Cairara er F'leiria 

SAL.A DAS COMI SS5E:S i. 4 DE SETEMBRO 	1. 995 
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PROJETO DE LEI QUE AUTOR :i: ZA DOAç;O DE: AREA DE TERRENO 
A AFIAGIS. 

Fr* 	D:r5c* 

i 	 d 	iar ec er que no h: 	«ïb ar aços de  lU  

ordem 	t CS c n :1 c. a par a : 	t r amit: aço re imen tal do Pr oj et o 
m 	t: ei. i. 

C:C-!CL_1JE5O 

Que c: rc:jeto de Lei. ei 	 aiscutioo e votado 
::e1:. 	v -a 	 anO 

ts coii 6 	4 ': 	1:T::NBRo r: 11.99 
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GAFA MLJt4ICiFL.. DE COE  	iFTE: 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇ%O E JUSTIÇA 
EMENDA ADITIVA ONDE CONVIER AO PROJETO DE 

LEI  No.  i45r-E--93 

À 

EMENDA ADITIVA ONDE  CONVIER AO PROJETO DE LEI 
No. j43.-95 

. A presente Emenda se encontra dentro das normas legais,  
no apresentando portanto, irreyularidades de ordem jurídica 
para a suatramitaçio regimental 

Oue a Emenda em apreço seja discutida e votada  pela 
em Plenário. 

SALA DAS COMISS3ES 26 DE SETEMBRO DE  199 

IN 
VEREADOR FARLLY 	 Ë ARAÚJO 

VEREADOR BE TO NI. U 	ORTE 

VEREADOR OLV-ÍO HENRIUES NO 	RA 

/Ár, 
r
rs / iir 



VERE  OR 	' tA SILVA TAVA: ES 

G JÁ 1F 	iuNiciF*L DE 	3B 	 1EFE 

EMENDA ADITIVA ONDE CONVIER AO PROJETO DE Lii 
No. i4-E---95 

ART. - A área doada  deverá ser manejada de 
acordo com o que determina o Código Florestal 
do Estado de  Minas Gerais. 

A nossa preocupação com o Meio Ambiente deve ser 
constante, portanto, com a donatária atendendo ao que 
determina o Coogo Florestal, 20% da  arca sera  mantida 

1 . 

corno esta, preservando automaticamente o meio ambiente. 

SALA DAS SESSES, 25 DE SETEMBRO DE i995 
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f1F 	LfliCIFL.. c3-tEIFD L 	T- 
C EF  3ó400 	 NS GERAIS,, 

:s no Fo j(c  IR 	ï:' P, 	co iM i ss 25 o 	i: t: 	j:t: 	'?1P 	I::oJt:rJ 	:c:: 
E 

OS 	Cc:m:. sso 	d e Rec  :3.ç: do  ci 	d e ¶:: ar 	eu S.  cue o 	P ro.j et O 
ce Le:L No 	i45 E-95, 	ceva ser Z.4.provacio com a 
S:gUInt Em REadoxçO 

PROJETO  DE LEI No. øi4—E-95 

49 
Assunto : 	de LJTORIZ A oaxF.:cuT 1 V  tiUNI CIF'AL A DOAR 
ASSOO i AOAO Dos 	i sn::oos ti iNti os-' 	:t s•••• ARFA 

r)J 	JA1ie 	ts 	A ESIS1A11HE 11::1 ARA, 	101 	R U C AO 
i NSTALACAO jj  E: CLUBE: CAMV:3ik. 

ra 	Mun ic i ia al 	de Cortse 1 heir o 	L.aPaiet e 
d e':... 

o ivo h:_,.nic:ipai 	tor:Lado a c!O:3.r 
R 	Ass:jc :Laço  cicias  Mas; isi: rados Mineiros 	AMA GE,  IS 

as r ea de te......en o com apr oxi rnadament 	31 350 rn2 
Acra! izaca no Bairro Paulo VI 	conPorme croqui 
em 	aiew, 	cue passa a iazer tart e integrante 
da p cene Lei 

	

:. 	. 
N 	t. 	K 	K 	(JO.3.Cc 	SE1 	 ..L(.) ( 	i flt Ek J..::1'JU 	pi 

0.1 	u1& 	\ isi 	ti  ir 	ulir 	O Z1 lu em as t 1 ( 	Ura P 	kr 	'J' 
(ao:.$) 	 rã c:ontar da pLtbllc:aç:ao cesta Lei, 

cI' 	sob pena de revevs os o da aí rea ao 12atrim8n:1o do 
:1. c: í 	:i. 

o 4,0 Pi 	E 0 	' 	(j 	e 1 ma VS U 1 CR  d E1 c. o r 	8n 	da i. li a 1 
sfj"S 	b :11 :dade e 

 

	

in i 	li a 	13 	:.ciade 

A 	área doacI:3. dcanjEar.à ser 'a"t 4  ad:3. CtY: :S.CçCIC) com 	o 
que determina o Cád:lgo ....iorestal co Est:aco de 
tiinas 

:1. c:a 	em p r es si ament e ved ad a a c: C) ri st r uço de 	:imcSve  1 
residencial 	na 	Ç2 si 	salvo :Lnstalaç os c p:3.ra 
v i ç.i i a. b34 ' 



O 	:o.eco de :c 	tçio e/ou arquitet3n:i.c:o, 	de— 
pr  ev  :i. 	e :.p 1- c)v:ado 	p e 1 zã 	Se:: r et: ar ia 

ii Li. n i.c:ipai d 	Oa 

O 	desc:u'rtpri me, nto c,(-, coit  ido no ari: 	4o  .  iITIpC)rtar 
na 	revers os  o dc)  imàvel ao patrirnôn:Lo do 	Ln:t.c:):. o. 

P1 as 	d Em as 13 e as ma ia de '::sCr 	COCO POr 
	conta 	da 

d  C) li at aí r Í a 	c il. e 	out ar çj ar ZÉ ao Sec:r et  zkr ± o 
	

Muni.ci.pai 
ca ia(ndia, :) oc: aç:o c:cY 	is. 	.ÏZk 	everx:er 
a 	c:itada 	àvea ao p atr±iTlôn:i.o do 	1,1 it r±c:i'.pio, 	caso 
is Em  ja descu lula r:io os a t:ígos retro ç::Ltados 

Revog a 	se 	as c;  :. si p C) s; ç. 25es em c: ant r à r :1 o, 	ent r and a 
Le:i. em vigor na da:a de lã  pubiicaço 

ti 95 L. 91 LIAS C;CtiIS:;iIE.S  , 27 DE.: 	:rBRO I:E: 

vt::ALD: BEN lTD  '. 	ú',qup~ 	RTF 

VEREADOR FAI..E:Y 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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EI $2  39777J95  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR A 

ASSOCIAÇXO DOS MAGISTRADOS MINEIROS - 

MAGIS - ÁREA DE TERRENO SITUADA NESTA ' 

CIDADE PARA CONSTRUÇXO E INSTALAÇO DE 

CLUIE CAMPESTRE. 

A Co.ra Mi.ois$p.I do Conselholre L.fai1 
te decreta o Que  P,.f.it. MwoIsIp.I, ~utono o ..I..t. ' 
1.êi 

Art. 1V. 

Art. V. 

PARGRAfO GNICO. 

Ai't. 3. 

Fie. • E*.cutiv. Municipal autorizado a 
do.. A~1 ,946 do. Ma.I .trad.. minei. 
Pos AMAGIS, r.a de tsriio a.. .prosj 
.adaoorts 310 550 92, I.s.I1ssdo o. sair-
r* Paulo VI, o.of.r'me croqui ao o.ms, ' 
ce possa a fazer perto lrit.r.øt. 4. ' 
prsaonts Lei. 

Na e.., do.ds, s. o  r 	caostruf do • Imotal ja  
e pai • 400atrI8 u. CI ub. C..pestr., rium 
prazo do 02(d919) ao.., a conter da 

h1 10.69;m desta lei o  ..b pa de rov•,. 
* 	 1 de aram ao p.tpl .oal• 4. TMunI si p1 o. 

	

A 4m46 o..á sIw.wIø4. causa 	4. 
ioaIlaoabliid.d. • i.i.rabi$ld.d.. 

A o .rea doada d.v.r ser .snsJ.da do mur.  
4. mim  4m4 datarisio. o Cd1g. Fi~ 
tal é Estado 4. kiou Geral.. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

A,.. 4'. F is. .*pr..a...nts vad.da a censtruço á. 
o I.VÔ1 rssldpucLal naaro* doada, salve ' 

liistaiaçs. ..r. v1914. 

O projete ás ..astrwço 0/15w .*Itstsico 
sar, pp., a.a.te aprovado pai a Se-

cratéria, Municipal da Obras. 

PARÁGRAFO 0X1M O dsaswapri.ssto ás sa.tlds no art. 4. ' 
i~tarão  na revoroU ás $asv.l ao p.trl- 
.0.11. á. MWIIIIr.I. 

Art. 404 	 Ao d.sp.sma á. .saritwa aorfsro por eft 
ti ás d.øatr1 a qae outo~m a. Ssorst 
ri. municipal da F.*.id., uss.ivaç. soe 
podares kppra r.vsrtor a citada aros ao 

ás Mu.aicf pio, a~ *aja ds.eut 
ps'Ids .s artigi.s retro citada. 

Art. 70 	.vsa.-s* 44 di~144m uissuntrri., jn 
traisá. osti Lei os vigor no dita de sua 
psbIicaço. 

Manás, p~tantov  a todas a. .utori dads. a 
qas. o'*anh.sisoots • s*aov4 desta LÁ 
p.rt.nearos, qae a cumpram a a faças swe 
pri r, to 1 .itei rasisAte asso naU a os as. 
ts. 



. JOSriRT1NS LA PORTA 

cr.teI• Municipal 4. Pt.n.J.mcntc 
e Obras 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

4106 cent. L1 n 3.777/95. 

PjJÍWA MU1CIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIL 

TE AOS lO DE OUTVØRO DE t95•  

0*. CARL' *  ALflIt 	(ATO 
Pr.f.t. 3.1 

0*. U1L,,E: 1tE"JtZ ido gonsums 

P 'urdop Municipal 


